
Sexta-feira, 17 de janeiro de 194> 

te Permanente , , do Quadro G e r a l a c u * - Q d p 

creto- le i n . 14.138, de 18 de agosto de 1944 
A r a g o 4.o - F i c a m igua lmente criados, n a Tabe la 

gos de Assistente, padião " P M ; 1 (um) de Assistente, p a 
drão " Q " ; i (um) de Técnico de Documentação, padrão 
- N " e 1 (um) de Técnico de Documentação, padrão " M " . 

A r t i go o.o — F i c a cr iado, n a Tabe la I I , d a F a r t e P e r . 
manente , do Q u a d r o - G e r a l , X (um) cargo de Assistente, 
padrão " Q " de prov imento efetivo independente de c on -

/ curso . 
Ar t i go 6.o — Após a relotação de que t r a t a o a r t . 8.0, 

do Gicreio-lei n . 1G.328, de 18 de novembro de 1946, o D i * 
retor G e i a l d a Secre ta r ia d a Segurança Pública designará 
os funcionários que forem necessários aos serviços das duas 
Divi:ões cr iadas por este decreto- le i , e distribuirá, os res
tantes, pelr.s outras D i re to r i as ou serviços. 

Ar t i go 7 . 0 — Den t ro de 90 (noventa) dias, a contar d a 
publicação deste decreto- le i , seião baixados os Reg imen
tos internos da Divisão de Diversões Pub l i cas e da DxvLáo 
de Rudiodífurão, assinados pelo Secretário d a Segurança 

Ar t i go 8.o — A s despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão por conta das verbas próprias do 
orçamento. 

Ar t i go 9.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo no Estado de São Pau lo , aos 16 
de jane i ro de 1947. 

JOSJ3 ? C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Tedro A . de O l i v e i r a R ibe i r o Sobr inho . 

PubLcado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 16 de jane i ro de 1947. 

Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l . 

D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado úc São Paulo [E. U. do Brasil) 

da Univers idade do Di. : tr i to F a d s r a l (1935)), Afrânio P e i 
xoto em todos estes cargos prestou u m a grande soma de 
serviços ao B r a s i l , não só no campo educacional , literá
r io e c ient i f ico , mas também contr ibu indo m a n i g n i f i c a -
inente p a r a a elevação da c u l t u r a b ras i l e i r a . 

M e m b r o da Academ ia B r a s i l e i r a de Letras , d a A c a 
demia das Ciências de L isboa , do Ins t i tu to Histórico e 
Geográfico Bras i l e i ro , d a Academ ia Por tuguesa de Histó
r i a e de inúmeras outras entidades cu l tura is , quer do 
B r a s i l , quer do estrangeiro, de ixou Afrânio Pe ixoto p r o l i -
fico, m a n a n c i a l de obras literárias e c ient i f icas, alçando as 
pr ime i ras à a l t a c i f r a do noventa, e a t ing indo as segun
das mais de quarenta t r aba lhe i , todos eles baseados em 
u m profundo espir ito de observação e de c r i t i ca in tepre ta -
Uva n a senda da Hig iene, da M e d i c i n a Lega l e da P s i q u i a 
t r i a . 

N a d a mais justo que São Pau lo ostente o nome de Afrâ
nio Pe ixoto em u m de seus grupos escolares, homenagean
do ass im a memória de uma das mais l i d imas e br i lhantes 
expreesões da cu l tu ra e da inteligência bras i l e i ra ) . 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua. publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 
de jane i ro de 1947. 

J O S E * C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de Castro 

Pub l i cado n a L ' . r e tona G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 16 de jane i ro de 1947. 

Cass iano U&cai'do — Di re to r G e r a l 

Wúm. 13 —̂ A n o Õ7.< 

D E C R E T O - L E I N 16.727, D E 16 D E J A N E I R O D E 
Oti 1947 

DFÇRETO N . 16.725, D E 16 D E J A N E I R O D E 1917 

"Dá a denominação da "Frei Gaspar da Ma-
dre ãe D tus" ao Q.upo Escolar de Presidente AU 
tino, na Capitai", 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições -que a le i lhe confere, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — Passa a ter a denominação de " F r e i 

G a s p a r d a M a d r e de D e u s " o G r u p o Esco lar de P r e s i 
dente A l t i n o , n a C a p i t a i . 

(São Pau lo e o B .as iL devem a F r e i G a s p a r da M a 
dre de Deus, o inestimável serviço de ter preservado p a a 
as geraçõas futuras, entre as quais se encent a a nossa, 
u m a enorme soma de ma t e r i a l histórico, hoje tão precioso 
p a r a a reconstituição de nosso passado. 

No campo da h is tor iogra f ia bras i le i ra , a vu l t am, sem 
dúvida, entre as ma is preciosas fontes in fo rmat i vas , as 
suas "Memórias P a r a a História da C a p i t a n i a de São V i 
c e n t e " . A m a n d o a História de nossa gente, F r e i G a s p a r 
gravou nesse marco da l i t e ra tura bras i l e i ra , dados e i n 
formes sem os quais certamente até hoje t e r i am p e r m a 
necido nebulosos e confusos mui tos pontos de nosso pas
sado. Jus to pois que São Pau lo o homenageie, colocando 
s t u nome no frontespício do G r u p o Esco lar de Pres idente 
A l t i n o ) . 

A r t i g o 2.o — Es te decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 
de jane iro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro. 

Publ i cado n a Dirstoría G e r a i da Secre tar ia do O o -
vêrno» aos 16 de jane i ro de 1947. 

Cassiano Ricardo — Di re to r G e r a l . 

— Dispõe s o b r e criação de ginásio es ta
d u a l em ^ a r r e i o s . 

O iiNiüiicV^ lNxU iC j r E D E R A L N O E S T A D O D E 
SÃO ic-Au.Mj» u s a n u o d a atribuição que l h e c o n f e r e 
o a r t i go tí.o, n . v, do u e c r e t o - i e i f e d e r a l u . I.ÜUÜ, de 
à ue a n r i l de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — P i c a c r i a d o u m Ginásio E s t a d u a l n a 

c i d a a e oe B a r r e t o s , ob edec i das as disposições d a l e -
gisiaç^o f e d e r a l r e f e r en t es ao e n s i n o secundário. 

A r t i g o ü-o — E s i e d e c r e t o - l e i entrará e m v i g o r 
n a a a t a de s u a pub.icaçao, r e v ogadas as disposições 
e m c o n t r a r i o . 

P a i a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São Pau lo * aos 
16 de j a n e i r o de 19*7. 

JUStL C Ü Í Í L O S D E M A C E D O S O A R E S 
P l ín io 'Ca iado de C a s t r o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a do 
G o v e m o , e m l o de j a n e i r o de 1917. 

C a s s i a n o R i c a r d o 
D - r e i o r G e r a l . 

• 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a relotado n a D i r e to r i a Ge^al da 

Educação e Saúde Pública, u m (1) cargo de Assis ̂ ente 
d a Tabe la I I da Pa r t e Pe rmanente do Quadro Gera l , 
do qua l é ocupante N a i r Soares Rodr igues, lotada n a 
D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Gove rno . . 

Ar t i go 2.o — N o corrente exercício, o funcionário 
re lotado por este Decreto continuará a ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele o-
cupado, med iante atestado de frequência encaminha
do à D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Governo pelo D i . 
retor G e r a l da Secre tar ia da Educação e Saúde Pública 

Ar t i go 3.o — O t i tu lo do funcionário de que t ra ta 
este Decreto será apost i lado pelo Secretário aa E d u c a 
ção e a apoct i la pub l i cada no órgão oíisial. 

Ar t i go 4.o — Este Decreto entrará em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
16 de jane i rb de .1947 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d B a p t i s t a Pe r e i r a 

PubLcado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 18 de jane i ro de 1947. 

Cass iano R i ca rdo — Di re tor G e r a l 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso de suas atribuições, 
Nome ia os srs . pro f . Noé Azevedo, pro f . A . F . Ce 

sar ino Júnior, d . Pérola By ing t on , d . M a r i a Hercília de 
Campos alga do e d r . Durv.al Beiegarde Marcondes p a r a , 
nos termos do a r t . 4.o, do decreto- le i n . 13.523, de 25 
d'e agosto de 1343, fazerem parte do Conselho Consul t i vo 
do Depar tamento de Serviço Soc ia l , do Es tado . 

Paiácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 15 
de jane iro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

D E C R E T O N . 16.726, D E 16 D E J A N E I R O D E 1947 

"Dá a denominação de "Afrânio Pe ixé ío" ao 
G r u p o Esco lar de V i l a Gu i lhe rme , n# CapiíaZ". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que a l e i confere, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — O grupo escolar de V i l a Gu i l h e rme , n a 

Cap i t a l , passa a denominar-se G r u p o E s c u i r "Afrânio 
Feixoto " . 

(O B r a s i l acaba de perder u m a de suas mais b r i l h a n 
tes e fecundas inteligências: — Afrânio Pe ixoto — o mes
tre insigne da med ic ina , p admirável a r t i s ta d a pa lav ra 
tanto escr i ta como fa lada , o romanc i s ta de inúmeras e d i 
ções esgotadas, o h is tor iador profundo, o poeta suave, 
enf im perdeu a nossa te r ra u m a das suas mais notáveis 
e cultas personal idades. 

Desde a infância sa l ientavam-se em Afrânio Pe ixoto 
os dotes d a inteligência. No Colégio Florêncio, em São 
Salvador d a B a h i a , t e rm inou os preparatórios como a l u 
no laureado. 

E m 1892, aos 16 anos de idade, ingressava n a F a c u l -
<ade de M e d i c i n a da B a h i a , onde t e rm inou o curso mé
dico em 1897, coroado pe la b r i lhante defesa de sua tese: 
^Ep i l eps ia e C r i m e " , reedi tada, onze anos ma is tarde, 
com prefácio de N i n a Rodr igues e J u l i a n o M o r e i r a . Sua 
carre i ra no magistério fo i rápida, che ia de méritos e 
de glórias: — por concurso, obteve, em 1900, o lugar de 
preparador da Cátedra de M e d i c i n a L e g a l ' e, n o * ano 
Imediato, era convidado pa ra reger a Cade i r a de M e d i 
c ina Pública da Facu ldade L i v r e de D i re i t o d a c idade de 
Salvador. Trans fer indo-se pa ra o R i o de Jane i ro , ocupou 
o posto de Inspetor Sanitário, e a direção do Hospício 
Nac iona l de A l ienados n a P r a i a Ve rme lha , onde p e rma 
neceu até 1905. Buscando , n a Europa , completar seu ti» 
rocínio pro f iss ional e c ient i f ico, logo que vol tou ao B r a 
s i l , em 1906, inscreveu-se no concurso para Professor 
Substi tuto de Hig iene e M e d i c i n a Lega l . De 1907 a 1911, 
exerceu a D i r e t o r i a do Gab ine te Médico L e g a l . 

Aos 7 de M a i o de 1910, recebia-o a . Academia B r a s i 
le i ra de Let ras , em substituição a Euc l ides ' d a C u n h a , 
tendo-se tornado célebre o seu discurto de ingresso n a 
Casa-de M a c h a d o de Ass is . Recebeu n a Academia B r a s i 
le i ra de Le t ras a A l c a n t a r a M a c h a d o , o pau l i s ta que em 
seu discurso causou v i va impressão, t o rnando famosa a 
frase: — " A s s i m , n e m por gracejo, se l embrar i a alguém 
de pôr em dúvida o meu bras i l e i r i smo. Pau l i s t a sou, há 
quatrocentos a n o s " . 

Novamente percorreu países da Europa , tendo, anos 
antes, se impressionado <?om o Or iente que exerceria certa 
influência e m ' sua formação. 

Dire tor d a Esco la N o r m a l do R i o de Jane i r o (1915), 
professor catedrático de Hig iene da Facu ldade de M e d i c i 
n a do R i o de Jane i ro (1911), professor catedrático de M e 
dic ina Lega l desta mesma Facu ldade (1915), D i r e t o r d a 
Instrução Pública do D i s t r i t o F ede ra l (1916), Deputado 
Federa l pe la B a h i a , Len te de História d a Educação no 
Inst i tuto de Educação do Rio* de Jane i r o (1932), Re i t o r 

D E C R E T O - L E I N . 16.728, D E 16 D E J A N E I R O 
D E 1947 

— Dispõe s o b r e criação de e s c o l a n o r m a l 
e m P i r a j u i . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , u s a n d o d a atribuição que l h e c o n f e r e o 
a r t i g o 6.o, n . V , d o d e c r e t o - l e i f e d e r a l n . 1.202, de 
8 de a b r i l de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — È c r i a d a , a n e x a ao Colégio E s t a d u a l 

de P i r a j u i , u m a E s c o i a N o r m a l , obedec idas as d i s p o 
sições d a legislação e s t a d u a l r e f e r en t e s à organização 
das E s c o l a s N o r m a i s O f i c i a i s . 

Parágrafo único — O p r i m e i r o c i c l o d o Colégio 
será o c u r s o f u n d a m e n t a l d a E s c o l a N o r m a l o r a c r i a 
d a . 

A r t i g o 2 . 0 — 0 es tabe l e c imen to de e n s i n o de q u e 
t r a t a o p r e sen t e d e c r e t o - l e i terá a üenominaÇão da 
r e s p e c t i v a c i d a d e . 

A r t i g o 3 .o —- E s t e d e c r e t o - l e i entrará e m v i g o r 
na d a t a de sua publicação, r e v ogadas as disposições 
e m contrár io . 

Palácio d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , aos 
16 de j a n e i r o d e 1947. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atneuições que lhe são conferidas por 
lei , 

I Resolve designar o acadêmico s r . Pedro de O l i v e i ra 
I R ibe i ro Neto, para , como representante do Estado de São 
I Paulo , tomar parte nas solenidades no centenário de C a s -
I tro Alves, promovidas pela Academ ia de Let ras da B a h i a 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Pl ínio C a i a d o de C a s t r o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a 
G o v e r n o , aos 16 de j a n e i r o de 1947. C C A C U U i a 

C a s s i a n o R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l . 

do 

D E C R E T O N . 16.729, D E 16 D E J A N E I R O D E 1947 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 
22 do decreto- le i 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

* Dec r e t a : 
Ar t i go l.o — F i c a relotado no Depar tamento de Saúde, 

da Secre tar ia d a Educação e Saúde Pública, u m (1) cargo 
ae Assistente d a Tabe la I I da Pa r t e Fe rmanente do Q u a 
dro G e r a l , do qua l é ocupante Osva lda B a r r e t i , l o tada n a 
D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia do Gove rno . 

A r t i go 2.o — No corrente exercício, o funcionário r e 
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta d a 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, m e d i 
ante atestado de frequência encaminhado à D i r e t o r i a G e -
ra i l da Secre tar ia do Governo pe la D i r e t o r i a G e r a l d a 
Secre tar ia d a Educação e Saúde Pública. 

A r t i go 3.o — O título do funcionário de que t r a t a este 
decreto será apost i lado pelo Secretário d a Educação e a 
apost i la pub l i cada no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 16 de 
jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 16 de jane i ro de 1947. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 16.730, D E 16 D E J A N E I R O D E 1947 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos 
do Aar t i go 22 do Decre to - l e i 14.138, de 19 de agosto de 
1944. 

e a se rea l i zarem em março, n a cidade do Sa l vador . 
Pa láco do Governo do Estado de São Pau lo , aos 15 

de jane iro de 1917. 
uOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

Processo despachado pelo Interventor Federa l , em 12 
do corrente : 

D a Igreja M a t r i z de São Sebastião de Por to Fe r r e i r a 
— So l i c i t a isenção dos impostos e taxas de transmissão 
" c a u s a - m o r t i s " , que inc idem sobre o legado de C r$ 
300.0GO,00 constante de cláusula testamentária de Olímpia 
Meire i les de Arau jo , em favor daquela igre ja . ( S G . 371|47j 
— "De fe r ido , por equ idade " . 

t Processos despachados em 15 do corrente : 
D a P re f e i tu ra M u n i c i p a l de C a m p i n a s — T ransm i t e 

processo em que o As i lo de Inválidos, daquela c idade, so
l i c i t a concessão de matrícula de veículos de sua propr i e 
dade com isenção de impostos. ( S G . 131|47): — " Inde f e 
rido, por f a l ta de amparo l e g a l " ; 

do Hosp i t a l São Jorge , 'des ta C a p i t a l . So l i c i t a isenção 
do imposto de transmissão " i n t e r - v i v o s " , sobre a aqu i s i 
ção de u m imóvel sito à A v e n i d a Br i gade i ro L u i z A n t o 
nio, onde pretende constru i r sua nova sede hosp i ta la r . — 
( S G . 149147): "De f e r ido , por equ idade " ; 

da Secre tar ia da F a z e n d a . Sobre a admissão de L u i z 
M a r t i n s de O l i v e i r a pa ra , como extranumerário con t ra 
tado, exercer funções de Encarregado do Posto de A r r e 
cadação, em Sapeza l . ( S G . 6|47): " A u t o r i z o " ; 

de José Procópio de A rau j o Fer raz , de São Car los — 
Recorre de ato do Pre fe i to M u n i c i p a l de B o a Esperança 
do S u l , sobre lançamento da t axa de conservação de es
tradas mun i c i pa i s . ( S G . 5798|46): "A rqu i v e - s e , em face 
das informações"; 

da Secre tar ia da Educação. T r a n s m i t e processo em 
que a D i r e t o r i a de Assistência a Ps icopatas so l i c i ta auto 
rização pa ra adqu i r i r u m " c h a s s i s " comerc ia l , necessário 
aos serviços da repartição. (SG. '6829 j46 ) : " A u t o r i z o " ; 

da Secre tar ia dr- A g r i c u l t u r a . E n c a m i n h a processo em 
que alguns extranumerários mensal istas p le i te iam paga 
mento de diferença de salários, bem como o rea justamen
to dos mesmos aos niveis retribuitórios a que se refere o 
decreto-le i n . 13-828, de 24-1-44. (S I . 4259(45): " D e i x o 
de tomar conhecimento do recurso, por inobservância do 
ar t . 219, n . V I e V I I do -Es ta tu to ; 

do Depar tamento das Mun i c ipa l i dades . E n c a m i n h a 
processo em L u i z B . T r i go e outros, funcionários da P r e 
fe i tura M u n i c i p a l de Santos, recorrem de ato do Pre fe i to 
M u n i c i p a l daquela cidade, que a rb i t r ou e m 25 o|o sobre 
vencimentos, a gratificação por serviços extraordinários. 
( S G . 15|47): "Nego prov imento ao recurso, em face do 
parecer do Di re tor G e r a l do Depar tamento das M u n i c i p a 
l i dades " ; 

de M a r i o Seixas de Uchôa. So l i c i t a transferência do 
seu l icenc iamento de dent is ta prático, pa ra esta C a p i t a l . 
( S G . 5952]46): " Inde f e r ido , por f a l ta de amparo legal» ; 

da Fund'ação P a u l i s t a cont ra Moléstias Venéreas — 
So l i c i ta doação de u m terreno p a r a construção de seu hos
p i t a l . (S I . 2977J46): " Inde f e r i do . O plano que a Secreta
r i a da Educação pretende rea l i zar já inc lue a construção 
de u m hosp i ta l com a mesma f i n a l i d a d e " ; 

de L a u r o M a i a C o u t i n h o . So l i c i ta reconsideração do 
despacho que inde fer iu sua reclamação cont ra decisão 
pro fer ida pelo T r i b u n a l de Impostos e Taxas , em proces
so referente à cobrança de c i sa . ( S G . 3538|46): " I n d e f e r i 
do, em face do pprecer da Consu l to r i a Jurídic.. da Secre.. 
t a r i a do G o v e r n o " ; 

de Ubirajára Dolácio Mendes, funcionário do Depa r t a 
mento Es tadua l de Estatística. So l i c i t a seja regular izada 
sua situação func iona l , n a parte re la t i va ao tempo em 
que, após haver regressado das operações de guerra, onde 
se encontrava incorporado a contingentes da F . F . B . . es
teve afastado de seu cargo. (S I . 6775|45): — "Defer ido, 
por equidade. " 

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O 
D E C R E T O S D E 10- D E J A N E I R O D E 1947, L A V R A D O S 

N O D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A S E 
GURANÇA PÚBLICA 

Demi t indo 
Tendo em v is ta o que consta do processo n . 

12.514-46 — S . S . , e de acordo com o art igo 233, 
i t em I, do decreto- le i n . 12.273, de 28 de ou tub r " 
de 1941, 

Oswaldo de Souza, de cargo de M a r i n h e i r o , padrão r* 
d a P . S . I . do Q . G „ lotado n a Inspetro ia de Polícia do 
Porto de Santos da S . S . 


